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PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL – PCA 2025 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SAPOPEMA, Estado do Paraná, sob a 

presidência do Sr. Edmar Vieira Rodrigues, em atenção à Lei Federal nº 14.133/2021, publica 

a todos os interessados o seu Plano de Contratações Anual para o ano de 2025. 

 

1 – INTRODUÇÃO: A Lei nº 14.133/21, em seu art. 11, parágrafo único, traz como uma 

obrigação da alta administração exercer a governança das contratações, por meio da 

implementação de processos e estruturas, especialmente de gestão de riscos e controles internos, 

devendo ainda direcionar a gestão das contratações de forma a promover um ambiente íntegro 

e confiável e a necessidade de consolidar ações para materializar esta prática. A nova Lei de 

Licitação normatiza o planejamento como medida de governança e estabelece no inciso VII do 

seu art. 12 aos entes públicos a elaboração de um plano de contratações anual para objetos 

comuns, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua 

competência, garantindo o alinhamento com o seu planejamento estratégico, subsidiar a 

elaboração das respectivas leis orçamentárias, além de aperfeiçoar a transparência das compras 

públicas; 

 

2 – OBJETIVOS: O presente plano tem o objetivo de estabelecer parâmetros que nortearão os 

futuros processos licitatórios promovidos pela Câmara Municipal de Sapopema para aquisição 

de: bens e contratação de serviços comuns, sendo: a) Executar as atividades relativas ao 

planejamento das necessidades de suprimento de materiais e serviços; b) Padronização dos itens 

de consumo; c) Promover e zelar pela eficiência dos estoques em almoxarifados, com redução 

de desperdícios; d) Consolidar as demandas da Câmara Municipal de Sapopema a fim de 

antecipar suas necessidades e, a partir daí, elaborar estudos e projetos que garantam a 

regularidade, continuidade, qualidade e eficácia das compras públicas desta Casa Legislativa; 

 

3 – REGULAMENTAÇÃO: Previsto no art. 12, VII, da Lei 14.133/21 c.c. a Resolução nº 

01/2024, de 26 de fevereiro de 2024 e Decreto Legislativo nº 04/2025, ambos desta Casa de 

Leis; 
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4 – METODOLOGIA: O presente plano foi construído sobre o histórico dos processos de 

compras, serviços, quantitativos e consumos da Câmara Municipal de Sapopema nos anos 

anteriores. 

 

5 – CONCLUSÃO: A elaboração e publicação deste Plano de Contratações Anual proporciona 

maior transparência nos processos de contratação da Câmara Municipal de Sapopema, 

permitindo às empresas anteciparem as demandas e com isso se prepararem para fornecer 

produtos e prestação de serviços. Igualmente, possibilita que a administração pública 

incremente o planejamento, prevendo a quantidade e a frequência do que será consumido, 

proporcionando a oportunidade de comprar melhor e com a constância ideal, minimizando os 

problemas de estoque. No entanto, o presente instrumento de planejamento não impede outras 

aquisições e contratações de prestação de serviços que se tornarem necessárias durante o 

exercício de 2025, as quais serão acrescidas mediante atualização deste Plano. Por fim, cabe ao 

fornecedor/contribuinte acompanhar as publicações e manter a regularidade fiscal das empresas 

em dia, a fim de participarem dos processos licitatórios. Segue anexo o PCA/2025. 

 

 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SAPOPEMA, Estado do Paraná, em 26 de maio de 2025. 

 

 

 

EDMAR VIEIRA RODRIGUES 

Presidente da Câmara Municipal de 

Sapopema – biênio 25/26 
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ANEXO I 

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL – PCA 2025 

 

SERVIÇOS E MATERIAIS:  

ITEM OBJETO JUSTIFICATIVA QUANT. 

ESTIMADA 

ANUAL 

VALOR 

ESTIMADO 

ANUAL 

VINCULAÇÃO 

COM OUTRA 

CONTRATAÇÃO 

REQUISITANTE DATA 

ESTIMADA 

GRAU 

PRIORIDADE 

01 TELEFONIA – OI Serviço básico 

telefonia 

- R$ 1.000,00 NÃO SECRETARIA 01/01/2025 ESSENCIAL 

02 ÁGUA E ESGOTO Serviço básico de 

água e esgoto 

- R$ 1.870,00 NÃO SECRETARIA 01/01/2025 ESSENCIAL 

03 ENERGIA COPEL Serviço básico de 

energia elétrica 

- R$ 4.400,00 NÃO SECRETARIA 01/01/2025 ESSENCIAL 

04 SEGURO VEÍCULO 

OFICIAL CÂMARA 

Garantir a 

proteção e 

segurança 

patrimonial 

1 R$ 1.600,00 NÃO SECRETARIA 01/12/2025 IMPORTANTE 

05 SERVIÇO DE 

RASTREAMENTO 

E LOGÍSITCA 

Garantir a 

proteção e 

segurança 

patrimonial 

1 R$ 958,80 NÃO SECRETARIA 01/12/2025 IMPORTANTE 

06 HOSPEDAGEM 

SITE OFICIAL DA 

CÂMARA  

Publicidade e 

transparência do 

processo 

Legislativo 

1 R$ 4.500,00 NÃO SECRETARIA 20/11/2025 ESSENCIAL 

07 FORNECIMENTO 

INTERNET 

Fornecimento de 

internet 

1 R$ 6.000,00 NÃO SECRETARIA 20/11/2025 ESSENCIAL 

08 LICENÇA 

SOFTWARE 

CARTÃO PONTO 

Controle de 

assiduidade e 

pontualidade dos 

servidores da 

Câmara 

1 R$ 990,00 NÃO  SECRETARIA  01/11/2025 ESSENCIAL  

09 LICENÇA 

SOFTWARE 

CONTABILIDADE 

Continuidade no 

serviço de 

contabilidade e 

publicidade  

1 R$ 67.032,00 NÃO SECRETARIA 01/07/2025 ESSENCIAL 

10 SERVIÇO DE 

ASSINATURA 

JORNAL FOLHA 

Publicidade local 

jornal Folha de 

Londrina   

- R$ 498,00 NÃO SECRETARIA 01/01/2025 IMPORTANTE 

11 SERVIÇO DE 

RECORTES 

ELETRÔNICOS  

Continuidade no 

serviço de recortes 

eletrônicos de 

Diários Oficiais  

1 R$ 1.555,94 NÃO  SECRETARIA  30/05/2025 ESSENCIAL 

12 AQUISIÇÃO DE  

COMBUSTÍVEL 

Abastecimento do 

veículo oficial e 

não oficial quando 

devidamente 

justificado 

1 R$ 4.500,00 NÃO SECRETARIA 01/02/2025 ESSENCIAL 

13 AQUISIÇÃO DE 

SALGADOS 

Fornecimento de 

salgados em 

sessões legislativas  

1 R$ 4.000,00 NÃO SECRETARIA 01/02/2025 IMPORTANTE 

14 AQUISIÇÃO 

GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS 

Manutenção dos 

trabalhos e das 

necessidades 

básicas desse 

Legislativo 

1 R$ 9.637,18 NÃO  SECRETARIA  01/03/2025 ESSENCIAL 

15 AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE 

LIMPEZA 

Manutenção dos 

trabalhos e das 

necessidades 

básicas desse 

Legislativo 

1 R$ 5.150,65 NÃO  SECRETARIA 01/03/2025 ESSENCIAL  

16 AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE 

Continuidade das 

atividades 

legislativa 

1 R$ 9.000,00 NÃO  SECRETARIA 01/08/2025 ESSENCIAL 

17 AQUISIÇÃO DE 

TONNERS 

Suprir a demanda 

de equipamentos 

para continuidade 

das atividades 

legislativas   

1 R$ 1.000,00 NÃO SECRETARIA  01/08/2025 ESSENCIAL  

18 AQUISIÇÃO DE 

CERTIFICADO 

DIGITAL 

Utilização de 

serviços 

operacionais da 

Câmara – A1 

1 R$ 450,00 NÃO SECRETARIA 01/02/2025 ESSENCIAL 

19 AQUISIÇÃO DE 

PLACAS DE 

IDENTIFICAÇÃO E 

QUADROS 

Identificação de 

novos vereadores, 

placas e quadros 

de gestão de 

vereadores  

1 R$ 3.720,00 NÃO  SECRETARIA 01/02/2025 ESSENCIAL 

20 AQUISIÇÃO DE 

UNIFORMES PARA 

A CÂMARA 

Uniformes para 

identificação dos 

servidores e 

vereadores  

1 R$ 2.350,00 NÃO  SECRETARIA 01/07/2025 IMPORTANTE 
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